
Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Esclarecimento - Pregão nº90.052/2024
4 mensagens

anapborges@fgkadvogados.com.br <anapborges@fgkadvogados.com.br> 21 de maio de 2024 às
14:52

Para: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com

Prezado Sr. (a) Pregoeiro (a), boa tarde!

 

Com os mais cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria para abordar uma questão
concernente ao item a ser licitado. Gostaríamos de reportar que as gramas sintéticas disponíveis
no mercado nacional geralmente seguem o padrão de altura de 20 mm ou 30 mm. Destarte, a
grama com a especificação de 25 mm impõe uma restrição à competitividade, contrariando o
princípio da ampla concorrência. É relevante ressaltar que a maioria das empresas não
comercializa tal modelo de grama, o que potencialmente limita a participação de diversos
fornecedores no certame.

Dessa forma solicito esclarecimentos referente ao item a ser licitado.

 

Desde já agradeço à atenção e fico aguardando.

Atenciosamente,
 

 

 

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 21 de maio de 2024 às 16:19
Para: Educacao Orcamento Nova Friburgo <orcamento.educacao@yahoo.com.br>

Boa tarde, 

Encaminho pedido de esclarecimento da empresa,  FGK Ferreira Gonçalves, na forma que dispõe o item 26.11 
Edital do Pregão Eletrônico nº 90.052/2024, por se tratar de questão inerente ao setor técnico requisitante.

 26.11 -   É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a
compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
da proposta ou da documentação de habilitação.
P.A 3.827/2024

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Prazo para resposta: 24/05/2024.



Atenciosamente

Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Educacao Orcamento Nova Friburgo <orcamento.educacao@yahoo.com.br> 24 de maio de 2024 às
10:20

Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prezados

                       Em resposta à sua solicitação de esclarecimento sobre a especificação da grama
sintética de 25 mm no edital de licitação, gostaria de abordar os pontos levantados a seguir:

            Conforme estabelece a Lei 14.133/2021, a licitação deve garantir a ampla concorrência,
visando a obter a proposta mais vantajosa para a administração pública. No entanto, a lei
também permite a especificação de requisitos técnicos que atendam às necessidades do
objeto da licitação, desde que devidamente justificados.

                       A escolha da grama sintética com altura de 25 mm foi fundamentada em requisitos
específicos que atendem às necessidades do objeto da contratação. A especificação foi
baseada em critérios de desempenho, durabilidade e adequação ao uso previsto, sendo que a
altura de 25 mm se mostrou a escolha adequada para a utilização em playgrounds de nossas
unidades escolares, após análise realizada pelo setor responsável.

            A grama sintética de 25 mm está disponível no mercado nacional e não há monopólio
ou exclusividade de fornecedores que impeça a ampla participação de empresas qualificadas
no certame.

            Para garantir a competitividade, a administração pública realizou pesquisas de mercado
para confirmar a disponibilidade da grama sintética de 25 mm entre os fornecedores.
Identificou-se que existem fornecedores capazes de atender à demanda. Dessa forma, o
critério adotado não inviabiliza a participação de diversos concorrentes qualificados, conforme
disposto no art. 33 da Lei 14.133/2021, que trata da pesquisa de preços e mercado.

            Diante dessas considerações, a especificação da grama sintética de 25 mm no edital
de licitação é legal, justificada e atende aos princípios da ampla concorrência, necessidade
técnica e transparência.

            Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Setor de Gestão de Processos da SME.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 27 de maio de 2024 às 09:56
Para: anapborges@fgkadvogados.com.br

Em resposta ao pedido de esclarecimento suscitado, segue resposta do setor técnico requisitante:

"Em resposta à sua solicitação de esclarecimento sobre a especificação da grama sintética de 25 mm no
edital de licitação, gostaria de abordar os pontos levantados a seguir:



 Conforme estabelece a Lei 14.133/2021, a licitação deve garantir a ampla concorrência, visando a obter a
proposta mais vantajosa para a administração pública. No entanto, a lei também permite a especificação de
requisitos técnicos que atendam às necessidades do objeto da licitação, desde que devidamente justificados.

 A escolha da grama sintética com altura de 25 mm foi fundamentada em requisitos específicos que atendem
às necessidades do objeto da contratação. A especificação foi baseada em critérios de desempenho,
durabilidade e adequação ao uso previsto, sendo que a altura de 25 mm se mostrou a escolha adequada
para a utilização em playgrounds de nossas unidades escolares, após análise realizada pelo setor
responsável.

 A grama sintética de 25 mm está disponível no mercado nacional e não há monopólio ou exclusividade de
fornecedores que impeça a ampla participação de empresas qualificadas no certame.

Para garantir a competitividade, a administração pública realizou pesquisas de mercado para confirmar a
disponibilidade da grama sintética de 25 mm entre os fornecedores. Identificou-se que existem fornecedores
capazes de atender à demanda. Dessa forma, o critério adotado não inviabiliza a participação de diversos
concorrentes qualificados, conforme disposto no art. 33 da Lei 14.133/2021, que trata da pesquisa de preços
e mercado.

Diante dessas considerações, a especificação da grama sintética de 25 mm no edital de licitação é legal,
justificada e atende aos princípios da ampla concorrência, necessidade técnica e transparência.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Setor de Gestão de Processos da SME."

Atenciosamente

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 


